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INDICAÇÃO Nº 81 / 2025 
Indica a valorização das monitoras da educação 

 

 

A Vereadora que esta subscreve,  

 
 
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 
municipalidade que adote medidas necessárias para valorização das monitoras da 
educação.  
 
 

 
 
 
 
 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 04 de fevereiro de 2025 
 

 
 

Amarilis de Oliveira Ribeiro  
Vereadora 
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